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NOTA INFORMATIVA N.º 3/2024

Esclarecimentos no âmbito da simplifcação (“via verde”) dos procedimentos de

avaliação de ciclos de estudos em uncionamento

A avaliação insucional realizada pela Agência de Avaliação e Acrediação do Ensino Superior

(A3ES) durane 2022/23 permiu o esabelecimeno de novos criérios para a simplifcação dos

procedimenos de avaliação dos ciclos de esudos em uncionameno, incluindo os processos

ACEF (avaliação periódica programada de ciclo de esudos em uncionameno) e os processos

PERA (pedidos especiais de renovação de acrediação ora do alinhameno programado). A

renovação da acrediação de ciclos de esudos aravés do “regime especial de avaliação

simplifcada (via verde)” erá procedimenos dierenciados dos demais, os quais implicam um

novo enendimeno dos papéis assumidos nos processos de avaliação pelas Insuições de

Ensino Superior (IES) e pela A3ES.

A Deliberação n.º 1342/2024, de 14 de ouubro, defne as condições em que os procedimenos

simplifcados são adoados, nomeadamene abrangendo as IES que enham sido acrediadas por

6 anos (2.1.) e as que reúnem as condições expliciadas na Deliberação (2.2.), mesmo com uma

acrediação inerior a 6 anos.

Os procedimenos simplifcados baseiam-se nos seguines pressuposos:

a) Ao fm de mais de doze anos de avaliações de ciclos de esudos e de iniciavas várias na

implemenação de sisemas inernos de gesão de qualidade, as IES que cumprem os

criérios acima ciados são consideradas apas para promover uma culura de qualidade

que valorize a melhoria contnua e a responsabilidade parlhada;

b) A inormação consane nos relaórios de auoavaliação, idênca à enviada em

processos ora do âmbio simplifcado, é considerada adequada para a renovação da

acrediação dos ciclos de esudos em uncionameno, não havendo lugar à consuição

de uma Comissão de Avaliação Exerna (CAE);

c) Os requisios legais são validados pela A3ES, com uma base de confança na inormação

presada nos relaórios de auoavaliação;

d) A A3ES acompanhará odo o processo, prevendo-se que possa lançar iniciavas para

verifcar os resulados alcançados pelas IES na melhoria dos respevos sisemas de

gesão de qualidade, abrangendo, previsivelmene, áreas cientfcas selecionadas com

base nas inormações recolhidas nos processos;

e) A proposa de alerações aos elemenos caracerizadores dos ciclos de esudos pode

levar à inervenção de uma CAE para analisar a adequação cientfco-pedagógica da

mesma (no âmbio do reerido no pono 6 da Deliberação n.º 1342/2024, de 14 de

ouubro);



2
 

) Os processos ACEF resulanes de um processo PERA com uma decisão de

obrigaoriedade de submissão do ciclo de esudos a uma nova avaliação não esão

abrangidos pela simplifcação de procedimenos abordada nesa noa inormava;

g) No ao de submissão dos relaórios de auoavaliação, a axa devida resula dos ermos

da Deliberação n.º 1342/2024 e dos valores previsos nos nºs 2 e 5 da Deliberação n.º

942/2024.

Eses novos procedimenos correspondem ao reorço do clima de confança que em sido

esabelecido enre as IES e a A3ES, pelo que esa simplifcação é o resulado do reconhecimeno

do papel que, progressivamene, as Insuições esão a assumir empenhadamene na

esruuração inerna dos sisemas de gesão de qualidade.

Lisboa, 3 de dezembro de 2024


